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2. -	 Material fonte ou material nuclear especial transferido ao Brasil de conformidade com este
Acórdó ou qualquer material fonte ou material nuclear especial usado ou produzido pelo uso de
material, equipamento ou componentes assim transferidos serão sujeitos a salvaguardas consoante o
Acordo de Salvaguardasmencionado no parágrafo 1 deste Artigo.
3. Material fonte ou material nuclear especial transferido para os Estados Unidos de
conformidade com este Acordo ou qualquer material fonte ou material nuclear especial usado ou
produzido pelo uso de material, equipamento ou componentes assim transferidos serão sujeitos ao
acordo entre os Estados Unidos da América e a ÁlEA para a Aplicação de Salvaguardas nos Estados
Unidos da América, assinado em- Viena, em 18 de novembro de 1977, e que entrou em vigor em 9 de

dezembro de 1980.
4.	 Se qualquer uma das Partes Contratantes toma conhecimento de circunstâncias que
demonstrem que a AIEA, por qualquer razão, irão está ou estará aplicando salvaguardas de
co'iformWade com o acordo previsto no parágrafo 2 ou no parágrafo 3, a fim de manter efetiva
continuidade de salvaguardas, as Partes Contratantes imediatamente concluirão arranjos com a AlBA ou
entre elas, que se conformem com os princípios e procedimentos- de salvaguardas da AIEA e com a
cobertura requerida pelo parágrafo 2 ou pelo parágrafo 3, e que proporcionem segurança equivalente à
que se pretendia assegurar pelo sistema que esses arranjos substituiriam.
S.	 Cada Parte Contratante adotará as medidas que forem necessárias para manter e facilitar a
aplicação de salvaguardas previstas neste Artigo.
6. Cada Parte Contratante assegurará a manutenção de um sistema de contabilidadee controle de
material fonte e de material nuclear especial transferidos de conformidade com este Acordo e de
material fonte e- material nuclear especial usados ou produzidos pelo uso de qualquer material,
equipamento ou componentes assim transferidos. Os procedimentos deste sistema serão comparáveis
àqueles previstos no Documento INFCIRC 153 (corrigida) da AIEA, ou em qualquer outra revisão desse
documento com que as Partes Contratantes concordarem.
7. Por solicitação de uma das Partes Contratantes, a outra Parte Contratante relatará ou permitirá
à ÁlEA que relate à parte solicitante a respeito da situação de todos os inventários de material sujeito a
está Acordo.	 -
8.	 Os dispositivos do presente artigo serão implementados de tal maneira a evitar interferência
indevida nas atividades nucleares das Partes Contratantes e de forma coerente com as práticas de
gerenciamento prudentes, necessárias à condução econômica e segura de seus programas nucleares.

-	 Artigo 	 -

Controles de Supridores Múltiplos
Se. qualquer acordo entre uma das Partes Contratantes e outra nação ou grupo de nações

conceder -a tal nação ou grupo de nações direitos equivalentes a qualquer ou a todos aqueles previstos
nos Artigos 5 e e-em relação a material, equipamento ou componentes sujeitos a este Acordo, as Partes
Contratantes poderão, 'a pedido de- qualquer uma delas, concordar em que qualquer desses direitos será
exercido por tal outra nação ou grupo de nações.

Artigo XI
-	 Cessação da Cooperação

1.	 -Se uma das Partes Contratantes a qualquer momento após a entrada em vigor deste Acordo:
a) não cumprir os dispositivos dos Artigos 5, 6, 7, 8 ou 9, ou
b) denunciar, ab-rogar ou materialmente violar-um acordo de salvaguardas com a AIEA,

a outra Parte Contratante terá os direitos de cessar cooperação adicional de conformidade com este
Acordo, suspender -este- Acordo, ou denunciar este Acordo e de exigir o retomo de qualquer material,
equipamento ou componentes transferidos de conformidade com este Acordo e de qualquer material
nuclear espçcial produzido-pelo seu uso.	 -	 -
2.,	 Se uma-das Partes Contratantes exercer seus direitos previstos neste Artigo de exigir o retorno
de-qualquer material, equipamento ou componentes, ela deverá, depois da remoção do território da
outra Parte Contratante, reembolsar a outra- Parte Contratante pelo valor justo de mercado desse
material; equipamento ou componentes. - - -

- Artigo XII
Término do Acordo Anterior

1. O AcordoAnterior-deixará de ter vigência na data en{ que este Acordo entrar em vigor.
2. Cooperação iniciada sob a égide do Acordo Anterior continuará de conformidade com os
dispositivos deste Acordo. Os dispositivos deste Acordo se aplicarão a material ç equipamento sujeitos
ao Acordo Anterior.	 -

--	 Artigo XIII	 -
Consultas e Proteção Ambiental

11	 As Partes Contratantes se comprometem a empreender consultas, a pedido de qualquer uma
delas, relativamente à implementação deste Acordo e ao desenvolvimento de cooperação adicional no
campo dos usos pacificos da energia nuclear.
2.	 As Partes -Contratantes empreenderão consultas, no contexto de atividades sob a égide deste
Acordo, para identificar as implicações ambientais, em nível mundial, resultantes dessas atividades, e
cooperarão na proteção do meio ambiente mundial contra a contaminação radioativa, química ou
térmica queresulte de atividades nucleares pacíficas realizadasde conformidade com este Acordo, bem
como nas-matérias relacionadas de saúde e de segurança.

Artigo XIV
Entrada emVigor, Duração e Emendas

1. Cada uma- das Partes Contratantes notificará a outra- do cumprimento das respectivas
formalidades - legais, internas; necessárias à aprovação do- presente Acordo, o qual entrará em vigor -na
data do recebimento da segunda dessas notificações. O-presente Acordo terá uma vigência de 30 (trinta)
anos. Este prazo poderá estender-se por iguais períodos adicionais conforme acordarem as Partes
Contratantes de acordo com seus requisitos aplicáveis.
2. A suspensão, término ou expiração deste Acordo ou de qualquer cooperação sob sua égide,
não afetará os Artigos 5, 6, 7, 8, 9 e II os quais continuarão em vigor enquanto qualquer material,
equipamento ou componentes sujeitos -a estes Artigos permaneçam no território da Parte Contratante em
questão ou sob sua jurisdição ou controle onde quer que seja, ou até o momento, a ser acordado pelas
-Partes Contratantes, em que tal material, equipamento ou componentes não são- mais usáveis em
qualquer atividade nuclear relevante do ponto de vista de- salvaguardas.
3.	 A pedido de qualquer das Partes Contratantes, serão realizadas consultas sobre a questão de
emendar este-Acordo ou de -substitui-lo por outro.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram este Acordo.

Feito em Brasília, no dia 14 de outubro de 1997, em dois originais nas línguas portuguesa e
inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República
	

Pelo Governo dos Estados
Federativa do Brasil
	

Unidos da América
Luiz Felipe Lampreia	 - Madeleine Albright

Ministro de Estado das
	

Secretária de Estado
Realções Exteriores

Anexo	 -
De acordo com o parágrafo 2 do Artigo 7, os níveis acordados de proteção fisica a serem

assegurados pelas autoridades nacionais competentes no uso, armazenamento e transporte do material
listado na tabela anexa incluirão, como mínimo, as seguintes características de proteção: 	 - -
Categoria III

-	 Uso e armazenamento em área a que o acesso é controlado.
Transporte com precauções especiais, incluindo arranjos prévios entre .o remetente, o

destinatário e o transportador, e acordo prévio entre entidades s*jeitas ájurisdição e regulamentação dos
Estados remetente e destinatário, respectivamente, em caso de transporte internacional em que o tempo,
o lugar e os procedimentos para a transferência da responsabilidade pelo transporte são especificados.
Ci'tegoria 11

Uso e armazenamento em área protegida a que o acesso é controlado, isto é, uma área sob
constante vigilância por guardas ou aparelhos eletrônicos, rodeada por barreira fisica com limitados
pontos de entrada sob controle apropriado, ou qualquer área com nível equivalente de proteção física.

Transporte com precauções especiais, incluindo arranjos prévios entre o remetente, o
destinatário e o transportador, -e acordo prévio entre entidades sujeitas à jurisdição e regulamentação dos
Estados remetente e destinatário, respectivamente, em caso de transporte internacional em que o tempo,
o lugar e os procedimentos para a transferência da responsabilidade pelo transporte são especificados.
Categorial -

Material nesta categoria será protegido por sistemas altamente -confiáveis contra uso não
autorizado, da seguinte forma:

Uso e armazenamento em área altamente protegida, isto é, uma área protegida como definida
para a categoria II acima, na qual, adicionalmente, acesso é restrito a pessoas cuja confiabilidade tenha
sido comprovada, e que se encontra sob vigilância por guardas em estreita comunicação com forças de
reação apropriadas. Medidas especificas tomadas neste contexto deveriam ter como objetivo a detecção
e a prevenção de qualquer assalto, acesso não autorizado e remoção não autorizada de material.

Transporte com precauções especiais como acima identificadas para transporte de materiais
das categorias li e 111 e, adicionalmente, sob vigilância constante de acompanhantes em condições que
assegurem estreita comunicação. com forças de reação apropriadas. -

Tabela
Categorização do Material Nuclear (e)

Categoria
Material Forma 1 II	 - III
1. Plutônio Não irra- 2 kg ou Menos de- 500 g

(a,f) diado (b) mais 2kg, mas ou
mais de ' 	- menos
500g (c) -

2. Urânio-235 Não irra-
(d) diado (b)

- urânio 5kg ou Menos de	 - 1 kg
enriquecido mais 5kg, mas	 . ou-
a 20% 235 U mais de 1 kg - menos

ou mais	 - -	 - (c)
- urânio 10 kg ou mais - Menos

- enriquecido de 10
al0%235U, kg

mas menos que 200/1 (c)
-	

--	 -itânío- - -	 -	 -' 10 kg

enriquecido acima ou
do natural, mas mais-

menos que 10% 235 U -

3. Urânio-233 Não irra- 2 k ou Menos que 500 g

diado (b) mais 2 kg, mas ou
mais de menos
500g (c)

a) Qualquer plutônio, exceto o que tiver concentração isotópica acima de 80% de plutônio-

238.
b) Material não irradiado em um reator ou material irradiado em um reator mas com um nível

de radiaçãoa um metro, sem-blindagem, igual ou menor que 100 rads por hora.
c) Isentam-se quantidades radiologicamente insignificantes:
d) Urânio natural, urânio e tório empobrecidos e quantidades de urânio enriquecido a menos

de 10% - que não se enquadrem na Categoria 111 deverão ser protegidos em conformidade com práticas
de gerenciamento prudentes.

e) O combustível irradiado deverá ser protegido como material nuclear das Categorias 1, Ilou-
111, dependendo da categoria do combustível em estado puro. Ademãis, o combustível que, em virtude
de seu conteúdo original de material fissil, for incluído nas Categorias 1 ou II antes da irradiação deverá

ser reduzido em um nível de Categoria, enquanto  nível de radiação do combustível exceder 100 rads
por hora a-um metro sem blindagem. 	 -

0 A autoridade competente do Estado deverá determinar se há uma- ameaça crível de
dispersão malévola de plutônio. O Estado deverá então aplicar os requisitos de proteção física do
material nuclear das Categorias 1, II ou III, como julgar apropriado e sem considerar a quantidade de
plutônio especificada em cada- categoria, aos isótopos de plutônio nas quantidades e formas que o
Estado estimar passíveis de serem enquadradas como ameaça crível de dispersão.

Protocolo
Durante a negociação- do Acordo para Cooperação entre o Brasil e os Estados Unidos da

América relativo aos Usos Pacíficos da Energia Nuclear ("Acordo'), assinado hoje, os seguintes
entendimentos, que são parte do Acordo, foram alcançados:
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Alcance do Acordo
Para efeitos do exercício dos direitos especificados nos Artigos 5 e 6 em relação a material

nuclear especial produzido pelo uso de material nuclear transferido de conformidade com o Acordo e
não usado ou produzido pelo uso de equipamento transferido de conformidade com o Acordo, tais
direitos aplicar-se-Ao, na prática, à proporção de material nuclear especial produzido que represente a
fração do material transferido usado na produção do material nuclear especial em relação ao montante
total do material assim usado, e assim por diante para as gerações subseqüentes.

Salvaguardas
Se uma das Partes Contratantes tomar conhecimento de circunstâncias referidas no parágrafo

4 do Artigo 9, qualquer das Partes Contratantes terá os direitos abaixo listados, os quais serão suspensos
se ambas as Partes Contratantes concordarem em que a necessidade de exercer esses direitos está sendo

satisfeita pela aplicação de salvaguardas da ÁlEA sob a égide de arranjos de conformidade com o

parágrafo 4 do Artigo 9:
1) Rever de forma tempestiva o desenho de qualquer equipamento transferido de

conformidade com este Acordo ou de qualquer instalação que deverá usar, fabricar, processar ou
armazenar qualquer material assim transferido ou qualquer material nuclear especial usado ou
produzido pelo uso de tal material ou equipamento;

2) Requerer a manutenção e a produção de registros e de relatórios relevantes, para efeitos de
contribuir para assegurar a contabilidade de material transferido de conformidade com este Acordo e de
qualquer material fonte ou material nuclear especial usado ou produzido pelo-uso de qualquer material,

equipamento ou componentes assim transferidos; e
3) Designar pessoal, em consulta com a outra Parte Contratante, o qual deverá ter acesso a

todos os lugares e dados necessários a contabilizar o material referido no parágrafo 2, a inspecionar
qualquer equipamento ou instalação referidos no parágrafo 1 e a instalar quaisquer equipamentos e a
tomar as medições independentes que se fizerem necessárias para contabilizar tal material. Esse pessoal

deverá, se uma das Partes Contratantes o solicitar, ser acompanhado por pessoal designado pela outra

Parte Contratante.

Pelo Governo da República
Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia

Ministro de Estado das
Relações Exteriores

DECRETO N°3.209, DE 13 DE OUTUBRO DE 1999.

Promulga o Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo
da República Federativa do Brásil e o Governo da República
Argentina, celebrado em Buenos Aires. em 9 de abril de
1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso
VIII, da Constituição,

Considerando queo- Governo da República Federativa do 'Brasil e o Governo da República
Argentina firmaram, em Buenos Aires, em 9 de abril de 1996. um Acordo de Cooperação Técnica,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto
Legislativo n 50, deSde agosto de 1999;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 25 de agosto de 1999, nos termos do
parágrafo 29 de seu Artigo XV;

DECRETA:

Art. 19 O Acordo d Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Argentina, celebrado em Buenos Aires, em 9 de abril de 1996, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro	 de 1999; 178e da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Argentina

O Governo da República Federativa do Brasil

CO Governo da República Argentina
(doravante denominados "Partes"),

Desejosos de fortalecer os laços de amizade existentes entre o Brasil e a Argentina;
Interessados em ampliar as possibilidades criadas no âmbito do Acordo de -Cooperação

Científica e Tecnológica,- assinado em - Buenos Aires em 17 de maio de 1980;:
Considerando o interesse mútuo de aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento econômico e

social de seus respectivos países;

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável;
Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes de uma cooperação técnica em áreas de

Interesse comum;
Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico,
Acordam o seguinte:

Artigo 1
O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", tem como

objetivo promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, as quais serão
oportunamente determinadas.

Artigo!!
Sem prejuízo da possibilidade de estender a cooperação técnica a todas as áreas que as Partes

considerem convenientes, as seguintes são indicadas como de especial interesse mútuo:
- agricultura
- comércio e investimentos
--cooperação para o desenvolvimento
- educação
-energia
- fortalecimento institucional
- indústria
- meio ambiente e recuos naturais
- mineração	 -
- pequenas e médias empresas 	 -
- saúde
- transporte e comunicações.

2.	 Os programas nacionais de desenvolvimento e os projetos de integração fronteiriça ó regional
serão levados em- alta consideração para as ações que se desenvolvam no âmbito deste Acordo.

Artigo III
1. A implementação da cooperação técnica será feita por meio de-um-Plano de Trabalho que se
desenvolverá mediante programas setoriais, projetos e ações.
2. Os programas setoriais e projetos, fontes de recursos- financeiros e mecanismos operacionais
serão estabelecidos por Ajustes Complementares.

3.	 Para os programas setoriais e projetos a serem desenvolvidos ao amparo do presenteAcordo,
as Partes poderão considerar a participação de instituições dos setores público e privado, assim como de
organizaçõesnão governamentais de ambos os países.

Artigo IV
1.	 A fim de alcançar os objetivos deste Acordo, as Partes concordam em:

a) convocar reuniões de trabalho;
b) elaborar programas de estágio e treinamento para aperfeiçoamento profissional;
c) organizar seminários e conferências;
d) prestar serviços de consultoria; 	 -
e) enviar e receber funcioiiários, técnicos, peritos e-consultores;
1) conceder bolsas de estudo;
g) proceder a permuta direta de dados e informações nasáreas prioritárias entre as instituições

indicadas pelas Partes;
- h) realizar consultas pertinentes às suas esferas de competência;

i) enviar equipamentos e materiais indispensáveis à realização de programas setoriais e
projetos acordados;

j) enviar material bibliográfico, informações e documentação relacionada às áreas dos
programas setoriais e projetos de cooperação em execução;

k) desenvolver programas setoriais e projetos de cooperação técnica com terceiros países.
2.	 Sem prejuízo das formas de cooperação estabelecidas neste Artigo, qualquer outra modalidade
poderá ser implementada de comum acordo entre as Partes.

Artigo V
1. Será constituída uma Comissão Mista de Cooperação Técnica composta de representantes das
Partes, que se reunirá uma vez por ano, alternadamente, no Brasil e na Argentina.
2. A Comissão Mista de Cooperação Técnica terá comofunções:

a) analisar as políticas e estratégias de cooperação técnica de cada uma das Partes,
estabelecidas em âmbito nacional por Seus órgãos competentes;

b) avaliar e definir áreas comuns prioritárias para a implementação da cooperação técnica;
c) examinar e aprovar o Plano de Trabalho;
d) analisar, propor e, se for o caso, aprovar programas setoriais e projetos de cooperação

técnica;
e) avaliar os resultados da execução dos programas setoriais, projetos e ações implementados

no quadro deste Acordo e de seus Ajustes Complementares;
0 fazer às Partes as recomendações que considere pertinentes.

Artigo VI
Cada uma das Partes garantirá que os documentos, informações e outros conhecimentos

obtidos em decorrência da implementação deste Acordo não sejam divulgados, nem transmitidos a
terceiros sem o prévio consentimento por escrito da outra Parte. -

Artigo VII
1. Os programas setoriais e projetos desenvolvidos no contexto deste Acordo serão
implementados com recursos financeiros definidos nos Ajustes Complementares que lhes derem origem.
2. Os recursos financeiros destinados à cooperação técnica decorrente deste Acordo poderão ser
provenientes de:

a) recursos orçamentários e extra-orçamentários do Governo brasileiro;
b) recursos orçamentários e extra-orçamentados do Governo argentino;

c) recursos orçamentários e extra-orçamentários das instituições participantes da cooperação
técnica;

d) recursos orçamentários e extra-orçamentários de terceiros países, assim como de
organismós, fundos e programas regionais e internacionais;

Artigo VIII
1.	 Para o desenvolvimento da cooperação técnica prevista no presente Acordo, as Partes
procurarão estabelecer equivalência e reciprocidade no financiamento dos projetos e ações, mediante
cofinanciamento ou custos compartilhados.

Pelo Governo dos Estados
Unidos da América
Madeleine Albright
Secretária de Estado




